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IL
CONTRATO N 2 241/2015

G2

REGAO PRESENCIAL N. 9 168/201iC Ist

LC fl. 9 230— Homologado em 23/11/2015

CONTRATANTE: Municiplo de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob a n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n9
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, fl. 2 919,
Municipio de Pato Bragado, Estado do Parané, e

CONTRATADA: Carlos Alberta Katchor MEl, Pessoa JurIdica de Direito Privado, corn
sede na Avenida Willy Barth, n. 2 3098, MunicIpio de Pato Bragado - PR, inscrita no CNPJ n.2
23.653.944/0001-63, telefone de contato n. 2 8802-1266, neste ato representada pelo sócio a
senhor Carlos Alberto Katchor, portador do CPF fl.2 018.380.889-46, acordam e ajustam 0 presente
contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes subseqQentes e
legislação pertinente, Licitacão modalidade PREGAO PRESENCIAL N.9 168/2015 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observacOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçào de mudas de flores e de árvores para plantio nos canteiros diversos instalados em
logradourospüblicos do MunicIpio, nas quantidades e qualidades a seguir relacionadas, sendo:
ITEM QTDE UNID.	 DESCRIçAODOPRODUT0	 Valor

Unitário

01	
180 Unidade Mudas de Flor Trés Maria (Primavera), corn altura minima de

0,80 metros	 R$ 10,06
02	 45 Unidade Mudas de Flor Moréias, corn altura minima de 0,50 metros	 R$ 10,05
03	 115 Unidade Mudas de Flor Liriopes, corn altura minima de 0,25 metros 	 R$ 1,68

04	
200 Metros Limitador de grama, divisor de solo, com no minima 12 cm de

altura	 R$ 1,47
05	 60 Unidade Mudas de Palmeira Cica, corn altura minima de 0,80 metros	 R$ 25,00

06	
50 Unidade Mudas de Arvore da espécie Ypê, corn altura minima de 1,80

metros	 R$ 6,995

07	 50 Unidade Mudas de árvore da espécie canelinha, com altura minima de
1,80 metros	 R$ 7,00

08	
50 Unidade Mudas de árvore da espécie Oiti, corn altura minima de 1,80

metros	 I R$ 7,00
a) Lima vez solicitado os produtos, a licitante contratada deverá entregar os mesmos junto ao

local iridicado pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, nurn prazo máximo de 03
(trés) dias, contados da data da solicitaçào, sern custo adicional de frete.

b) As mudas devem estar plantadas em sacolas próprias, com terra o suficiente para mantê-la
em born estado e corn boa aparéncia, e deverâo ser de primeira qualidade.

c) Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (ào) obedecer as normas e padroes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dele naturalmente
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n Q 168/2015, quanto a proposta
adjudicada integram a presente contrato, valendo seus termos e condiçoes em tudo quanto corn
ele não conflitarern. A fiscalizacào deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras,
Viacào e tirbanismo.

Cláusula terceira - Do preco, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualizacâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reals). 0
pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias apás a efetiva entrega do objeto deste contrato, e
rnediante apresentação dos documentos de cobranca, que somente serào processados após
Iiberaçào do órgào competente.
a)A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminacào dos itens, nümero da licitaçào, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nào apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/fatura deverâ ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn 0
nómero do CNPJ apresentado nos documentos de habulitaçào e na proposta de preços, nâo se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas com outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou matriz.
e) 0 pagamento poderá efetuado via transferencia Bancària, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente ern nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste
contrato deverá ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforrne necessidade de
abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponIveis nas seguintes Dotacöes Orçamentârias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçAO E URBANISMO.
154521300.2036 - Manutenção e Melhorias de Pracas, Parques e Jardins
3.3.90.30.31.2777 - Sementes, mudas de Plantas e insumos

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber a objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta- Sancôes Administrativas para 0 Caso de Inadimplemento Contratual:
Ser3o consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, seth aplicada a Contratada multa
rnoratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente com
a curnprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação a data
prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b)
pela inexecucão total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a Contratada as sancOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em casoje
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?ondera a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um
01 cento) do valor contratual quando por acão, omissào ou negligência, a contratada infringir

quaisquer das demais obrigaçOes contratuais; d) suspensâo do direito de participar em licitacOes
junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisäo administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislaçao Apticável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito páblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, Os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a C0NTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissào de fac-simile. Nenhurna outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos sero resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dóvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual, por Si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presenca das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 23 de novembro de 2015.

/

MUNICIPIO DE PAT RA 	 - CONTRATANTE
rnildo Rieger

Th
CARLOS ALBERTO KATCHOR - CONTRATADO

Carlos Alberto Katchor
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